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lote em questão realizado pela Companhia, verificou-se que 
o mesmo media aproximadamente 65.209,00 m² e não 7,5 
hectares como havia sido aprovado por este Colegiado. 
Diante de tal mudança, a empresa adquirente apresentou 
nova proposta de pagamento, considerando a nova 
proporção da área em aquisição, nos seguintes termos: 
Valor total a ser pago pela área - R$ 433.000,00 
(quatrocentos e trinta e três mil reais), nas seguintes 
condições: entrada de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
e o restante em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 40.800,00 
(quarenta mil e oitocentos reais), cada. Posta a matéria em 
discussão, o Conselheiro Hélvio registrou que o valor 
proporcional proposto pela empresa a ser pago pelo lote 
reduzido, não observou fielmente as bases de cálculo 
aprovadas anteriormente por este Conselho. Seguindo tal 
raciocínio, o Conselheiro Hélvio ponderou e propôs que, 
levando-se em consideração a fiel proporção do lote e o 
preço inicialmente aprovado, o valor total a ser pago pela 
empresa em relação ao lote seria de R$ 446.500,00 
(quatrocentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais), o 
que adaptando à proposta em análise realizada pela 
empresa, seria pago da seguinte forma: entrada de R$ 
26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) e o restante 
em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 42.000,00 (quarenta e 
dois mil reais). Após análise, os Conselheiros de 
Administração, por unanimidade, seguindo o entendimento 
apresentado pelo Conselheiro Helvio, aprovaram sua 
proposição, nos valores e forma de pagamento que este 
último apresentou. Em seguida, passando ao item 2 da 
pauta, o Presidente em exercício informou que a empresa 
JOSÉ MARIA M.FRANCO – TRATOBEL, CNPJ nº 
83.358.051/0001-17, compareceu à “Semana de 
Regularização de Áreas Industriais” realizada pela 
Companhia no município de Barcarena e manifestou 
interesse formal na regularização do lote que ocupa no 
Distrito Industrial de Barcarena, considerando vantagens 
oferecidas pela Entidade. Para tanto, a empresa interessada 
registrou que atualmente ocupa uma área de 150.000 m² 
(cento e cinquenta mil metros quadrados), ressaltando, 
porém, que desse total, no mínimo 1/3 aproximadamente é 
ocupado por uma linha de transmissão de energia da 
ELETRONORTE. A atividade que a empresa em questão 
desenvolve é a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos pesados 
das principais indústrias do polo de Barcarena, funcionando 
há mais de 15 anos e possuindo planos de expansão. 
Considerando tais premissas, o Conselho de Administração, 
por entender serem insuficientes às informações trazidas 
pela empresa, por ocasião do pedido de regularização em 
análise, decidiu por, preliminarmente, solicitar que a mesma 
apresente seu correspondente projeto e cronograma de 
execução para detida análise técnica da Companhia. Após 
tal diligência, inclua-se em pauta para nova deliberação. 
Prosseguindo a reunião, o Presidente em exercício colocou 
em pauta o item 3, e informou que ainda existem cargos 
vagos na Companhia e que, com a ampliação da competência 
da mesma, contemplada pela Lei Estadual nº 8.098/15 e o 
consequente aumento da demanda, necessitam ser 
preenchidos, para fins de garantir a continuidade do serviço 
desempenhado pela Entidade. Com efeito, indicaram-se os 
seguintes nomes para preencherem os cargos vagos 
existentes, a seguir descritos: a) Secretário de Diretoria 
(padrão GEP DAS – 011.2) – Letícia Guedes Lobato, 
com nomeação a partir de 04/10/2016; b) Secretário 
de Diretoria (padrão GEP DAS – 011.2) – Laína Pires 
Rocha de Carvalho, com nomeação a partir de 
11/10/2016; c) Gerente de Relações Institucionais 
(padrão GEP DAS – 011.4) – Anna Carolina de Azevedo 
Nunes Lopes, com nomeação a partir de 11/10/2016; 
d) Gerente de Breves (padrão GEP DAS – 011.4) – 
Winiston Anairan Gomes Facuri, com nomeação a 
partir de 11/10/2016; e) Gerente de Atração de 
Investimentos e Negócios Internacionais (padrão GEP 
DAS – 011.4) – Marcelo Monteiro Lopes, com nomeação 
a partir de 11/10/2016. As indicações foram aprovadas por 
unanimidade pelos Conselheiros presentes. Em seguida, 
passando-se para o item 4 da pauta, o Presidente registrou 
que a CODEC, com a sua reestruturação, herdou antiga 
estrutura de uma Companhia voltada exclusivamente para o 
desenvolvimento industrial e hoje, com a ampliação de sua 
competência implementada pela Lei Estadual 8.098/15, 
necessita que seja revisto o organograma atual em execução 
da Entidade, de forma que atenda fi elmente seu novo papel no 
desenvolvimento econômico do Estado do Pará, levando-se em 
conta uma concepção de verdadeira agência de 
desenvolvimento, a exemplo de Companhias similares 
existentes nos demais Estados da Federação. Em seguida, o 
Presidente fez uma breve explanação do organograma atual 
da Companhia e apresentou duas propostas de organogramas, 
anexas a presente ata, como se nela estivessem escritas. O 
Presidente ressaltou que os organogramas apresentados se 
referem a uma proposta de solução imediata para atender a 
nova realidade da Entidade e outra futura, quando a Companhia 
já se encontrará madura para a regular e consequente 

realização de concurso público. Após discussão, o membros 
do conselho de administração presentes, por unanimidade, 
aprovaram os organogramas apresentados, destacando a 
responsabilidade e compromisso da Companhia de somente 
realizar contratações estritamente necessárias. Dando 
prosseguimento, passando-se ao item 5 da pauta, o 
Presente em exercício registrou questões importantes no 
tocante às ações da CODEC e que devem ser trazidas a 
conhecimento deste Conselho, a saber: QUE a Companhia 
está ultimando esforços para a criação de uma Zona de 
Processamento de Exportações no município de Marabá, no 
espaço onde estaria destinado à implantação da fase III do 
Distrito Industrial daquela localidade, estando o projeto/
proposta em vias de finalização pelos próprios servidores da 
Companhia, capitaneado pelo Sr. Hélvio, também membro 
deste Conselho. O Presidente aproveita o ensejo para 
parabenizar a todos os envolvidos, considerando a 
complexidade da matéria tratada e o esforço comum para o 
sucesso da ação. QUE a Companhia continua, conforme 
planejamento e autorização deste Conselho, realizando a 
“Semana de Regularização de Áreas Industriais” e que após 
as eleições promoverá tal programação nos Distritos 
Industriais de Icoaraci e Ananindeua. Neste ensejo, o 
Presidente registrou a dificuldade e insuficiência de áreas 
industriais nos distritos citados para atender as demandas 
de projetos apresentados à Companhia por empresários que 
realmente querem implantar seus projetos industriais. 
Ressaltou que os referidos distritos apresentam consideráveis 
números de lotes irregulares ou abandonados e que as 
consequentes retomadas pela Companhia são dificultosas e 
demandam tempo incompatível com a necessidade imediata 
de venda. O Conselheiro Mauro Mendonça ressaltou que 
participou de reunião realizada com os empresários do 
Distrito Industrial de Ananindeua, e, na oportunidade, os 
próprios empresários reconheceram as dificuldades 
enfrentadas pela Companhia nas retomadas de lotes, 
concordando com a simples retomada administrativa dos 
mesmos e se colocando como testemunha de tais fatos. O 
Presidente registrou que na mesma reunião citada pelo 
Conselheiro Mauro, a Companhia, reconhecendo a 
necessidade, após discussão, se comprometeu, mediante 
contrapartida da Associação das Empresas do Distrito 
Industrial de Ananindeua- AEDIA, em alocar recurso de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) para a revitalização do 
Distrito em questão, após as eleições municipais em curso. 
Ainda na reunião, houve a proposta de unir esforços para 
propor parceria de tal ação junto a Prefeitura Municipal de 
Ananindeua. QUE o Conselheiro José Maria informou que, 
enquanto representante da FIEPA, tem uma reunião 
agendada com o Presidente da República até o fi nal de outubro 
e se dispôs a trazer em pauta o assunto em curso relacionado 
à criação da ZPE de Marabá, no tocante à assinatura do 
Decreto Presidencial correspondente, o que foi autorizado 
pelos membros presentes, ressaltando a necessidade da 
Companhia em formalizar à FIEPA tal demanda. Em seguida, o 
Presidente colocou a palavra ao dispor de quem dela quisesse 
fazer uso. Ninguém se manifestando e nada mais havendo a 
tratar, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da ATA, sendo depois lida, aprovada e assinada 
pelos membros do Conselho de Administração presentes, 
por fim, por mim, Luciano da Silva Fontes,  que atuei 
como secretário desta reunião, encerrando-se nessa 
oportunidade a sessão, sendo posteriormente extraída a 
ata para fins de registro na Junta Comercial do Estado do 
Pará. Belém, 04 de outubro de 2016. Luciano da Silva 
Fontes – Secretário; Olavo Rogério Bastos das Neves 
- Membro do Conselho de Administração/Presidente da 
CODEC; Hélvio Moreira Arruda - Membro do Conselho 
de Administração; Mauro dos Santos Leônidas - Membro 
do Conselho de Administração; Dilermando Guedes 
Cabral - Membro do Conselho de Administração; José 
Maria da Costa Mendonça - Membro do Conselho de 
Administração. 
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INSTITUTO DE METROLOGIA DO 
ESTADO DO PARÁ

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 15/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
operacionalização de programa de estágio de estudantes.
Data de Assinatura: 05 de Outubro de 2016    
Valor Global: R$ 9.827,50  Vigência: 05/10/2016 a 04/10/2017
Orçamento: Programa de Trabalho 14 122 1297 8338 / Natureza 
de despesa 33903900/Fonte de Recurso 0260

Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
Endereço:  Rua dos mundurucus, 2710 - Cremação- Belém - 
Pará - Unidade de Operação.
Fiscal do Contrato: Rosangela Magno / Suplente: Walesca Sodré
Ordenador: JORGE OTAVIO BAHIA DE REZENDE
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
OBRAS PÚBLICAS

.

1ºTAC Nº 27/2016 – TP 10/2016
Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
   Construtora Caripi Ltda Epp– CNPJ 21.382.376/0001-88
Objeto: Execução de serviços civis e elétricos no sistema de 
abastecimento de água, no município de Nova Esperança do 
Piriá/PA.
Justifi cativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei 
nº 8.666/93.
Vigência: 13/10/2016 a 12/12/2016
Data da Assinatura: 13/10/2016
Ordenador Responsável: Rui Klautau de Mendonça
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas
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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE RECURSO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 009/2016

A Comissão Permanente de Licitação torna público que houve 
recursos referente à habilitação da CP nº 009/2016, cujo objeto 
é a contratação de empresa de engenharia para Recuperação 
e pavimentação asfáltica de vias urbanas com CBUQ na região 
METROPOLITANA, total de 30 Km, no Estado do Pará, e notifi ca 
as empresas que tenham interesse em impugná-los, os autos 
encontram-se a disposição dos interessados na Coordenação 
de Licitação desta Secretaria, conforme art. 109 § 3º da Lei 
8666/93.
Belém, 13 de Outubro de 2016.
Nicolas Augustus André Nazareth
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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CONTRATO Nº 72-2016.
Objeto: Prestação de serviço de desenvolvimento do produto 
BI – Business Inteligence e formatação de banco de dados para 
o SPED Fiscal.
Prazo de vigência e do prazo da Prestação dos serviços: 
O prazo vigência do Contrato e da prestação dos serviços do 
objeto é de 12 (doze) meses, ambos contados a partir da data 
da assinatura do instrumento.
Valor Global: R$55.800,00 (cinqüenta e cinco mil e oitocentos 
reais).
Data da Assinatura: 11/10/2016.
CONTRATADA: J E ELUAN NETTO TECNOLOGIA.
Ordenador: Luciano Lopes Dias.
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 155/2016 - PRESI
 A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO 
DO ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições 
legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO que a titular da Célula Executiva 
Orçamentária e Financeira - CEOFI, ELIANA PALHETA DE 
ALMEIDA, matrícula nº 55589901/1 estará afastado de suas 
atividades laborais nos períodos de 13.10.2016 a 01.11.2016 e 
de 17.07.2017 a 31.07.2017, por motivo de Férias;


